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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DO AMARANTE

T'Oe{..tüA DE pR§ÇüS N-" 0112021-SEGOlr
coNl'RATAÇÀo DA PRESTAÇÃo nos sERVrÇos DE ASSEissoRrA E coNSUr-ToRrA

ADMil,J ISTRÁTI vÀ EM LIC ITaÇÕE s E CONTRÂro S ÂDN{IN I STRATTyç S

PARI,CER DE JULGÂÜrEN'ro BÂ sü{ltrmnr\TAÇÃo pti I{ÀBtLIT*q:Ão
El'{PRESÀ l{ABlLlTÂDA: por terem cumprido fodas as exigências editalícias:
1. lF{ ÂCUIAR CALIiAS - ME. - C.N.P..l: 35.213.0t4/ü001-30

§&IPRBSA§ tNÁBILITÁDÂS: p*r descurnprimento de exigôncias editalícias, abaixo meneionadas:

i. Dl"í LICIT,{ ASSESS0RI:\ E ccNS{iLl'oRiA I,TDA. - c },i.p.J; :8.órB.062iii00t-80:
- pL)R DE§CIJMPRL\{EI\TO DO 1TE\'1 4.t.Iil.a - "Cürrprovaçâr: iie capacidade técnicit da Iicirânte pâra
desempe;rho cle atividade peúilente e compatível com o *bjero desta licitaçâo- for:reciclo alrar,és de atesta$r:
ernitidc por pessoa juridica de direitr: público ou pritado, ílue corrpl.ovelx ter a licitante erecutarlc
satisfatoriarneilÍe os serviços cle assessor:ia e ccnsultoria em hcitações e cor:lratos adrninistratii.üs. ras
nrodalidacles conçon'êtrcia pública, tomada de preço; e pregào, para aquisiçâ<l de bens. prestação de serviços
e erecuçâo t1e obLa:.".
O§ ÂTESTÂDO§ ÁPRESENTADOS T{ÂO {-.{}}IPROVA$,I A EI,IPR.E§,T T.BR T]XEC{]TÀDG CI§
§IRYIÇ(}S rtiÀS ]íOD,{LIDÂDES {tot{CoRRÊNCIA púsLrc..t, Toi\rADA DE pRE(lüs E
rR.ECÃo, PARA AQtrrstÇÃo DE BENS, pRr.srÂÇÂo nu son\.rÇos E ExECtrÇÃo 1lr:
$BRil§"

.?. ÀI"E.N{jAR LEAL ADIIOCACIÂ - t\{8. - C"};.P.i: 21.334.655i000 t-?ír:
- FOR DE§CI-|I\'{PRII\'I§FJTO DO lTllN,{ 4. t.i11.a -- "Cornprur,açào <!e capacidade técnica r1a iicita*re par*
desempenho de atir,idade pefiinente e compatívei ccm o r§eto desta licitaçào. fomecido através de atestaiki
emitido por pessoa jurídica de direito públicc ou privsdo. ciue cornprorrerr ter a licitzulte e.xecgta$o
sirtrsfâtoriaÍneilte o§ serviços de assessotia e consultoria em licitações e §ontraÍos aclninistrativos- ll3s
incdalidades concorrdncia púbiica, tomada cle preços e plegãc" para aquisição de bens. prestaçâo de se'rviÇos
e erecuçàrr cle ohras.".
ÀTE§.T'ÂDO APRESEft.TADO DA CÂh,{ÁRA IV.IT]NTCMÁL D[, *TT]I,T,NüTI h'ÀO ÁTEFiI}E Â§
EXICÊ]\CIAS.

- POR [IESC{iN4PR-i\'{EN"iC D() Il'E§1 4.}"{ll.b - "'Apresentar a relaçâc da equipe rdcnica, que se
enc;riregará dos serviças, üorl <; curriculurn de crda meinbrro. que comprovelr â sua erperiê$cia iros
serviÇos. a equipe deverá ser rtultidisciplinar, corxpostÍl cotrt Íto nrinimo os seguintes proÍissicnais:
Àdlogrado, Contadoi". lingenheiro Civil e pessoal de airoio técnico.".
li,{O APRESEI{T{}U EQUTPE TECl\rCÂ C()il{ CONTADOR, E}iGEriHElRO CMt_ E, PE§SOÀI"
I}E APOTO,

- POR DtrSCUI!{PRIMENI'O DO t.fEh4 4.l.ili.c - "Relacir.rnâr os üursos de capacitação ou treinamento da
eqiripe técnica" cürlt collpt'{:vaçào âtrayés de diplomas ou çertificados.".
\Ào ,{T,RESENTo[,.

Está aherto o prazo para interposiçào de recursos aclministrativos.
flruz - Ceará 2-5 de Fevereiro de 2ü20.
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